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REQUERIMENTO N° _________________________ /2021 

 
Requer que seja remetido à Superintendência Regional do 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes na 
Paraíba, atualmente sob a coordenação do Sr. Marcus Vinicius 
Melo Neto, apelo para a realização de estudo sobre a 
viabilidade de instalação de barras de proteção na lateral da 
BR 230, no trecho que se estende paralelamente a Rua Estevão 
Gerson Carneiro da Cunha, bairro de água fria, na cidade de 
João Pessoa, como medida de proteção a acidentes e extensão 
de danos em razão da proximidade das referidas vias.  
 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 Na forma do Regimento Interno desta Casa - art. 117, XIX -, venho perante Vossa 
Excelência, REQUERER que seja remetido à Superintendência Regional do Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes na Paraíba, atualmente sob a coordenação do Sr. 
Marcus Vinicius Melo Neto, apelo para a realização de estudo sobre a viabilidade de instalação 
de barras de proteção na lateral da BR 230, no trecho que se estende paralelamente a Rua 
Estevão Gerson Carneiro da Cunha, bairro de água fria, na cidade de João Pessoa, como medida 
de proteção a acidentes e extensão de danos em razão da proximidade das referidas vias.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

O apelo ora apresentado possui uma justificativa muito simples, porém de imensa 
importância, qual seja a necessidade de serem instaladas barras de proteção na lateral da BR-
230, no trecho acima mencionado, como contenção em casos de acidente, para que os veículos 
não ultrapassem a vala de divisão das vias e atinjam a rua ao lado, gerando o risco de atingir 
outras pessoas ou veículos. 

 
Destaca-se que a busca por essa medida partiu da população que mora na região, e que já 

presenciou a ocorrência de acidentes nas vias da BR que ultrapassaram seus limites até a via 
lateral, tendo havido, inclusive, acidentes com vítimas fatais nessa circunstância e o 
envolvimento de outros veículos que passavam no momento dos sinistros. 

 
Por isso, diante de uma medida que mostra-se extremamente necessária, pede-se aos 

nobres pares que possam promover a aprovação desse pedido, de modo que ele possa ser 
encaminhado para as autoridades competentes.   
 

 
Plenário José Mariz, em 27 de Maio de 2021. 
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